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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 660/2025 

• MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 1!! GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(12 Grupamento de Engenharla /1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

(Processo Administrativo nº 64278.009847/2025-49) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 660/2025, QUE FAZEM 
ENTRE SI A UNIÁO, POR INTERMÉDIO DO ESCRITÓRIO 
REGIONAL DA OPERA<;;AO CARRO-PIPA DO 1° 
GRUPAMENTO DE ENGENHARIA E A EMPRESA 
PROGAS DISTRIBUIDORA DE GAS E AGUA LTDA 

A Uniáo, por intermédio do Escritório Regional da ooerecáo Carro-Pipa do 1° Grupamento 
de Engenharia, com sede na Avenida Epitácio Pessoa, nº 2205, Bairro dos Estados, na cidade de Jo8o 
Pessoa/PB, inscrito(a) no CNPJ sobo nº 07.541.172/0003-83, neste ato representado(a) pelo Ordenador de 
Oespesas, nomeado(a) pela Boletim Interno nº 177, de 
25/09/2023, portador da Jdentidade nº doravante denominado CONTRATANTE, e a 
PROGAS DISTRIBUIDORA DE GAS E AGUA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sobo nº 53.256.763/0001-64, 
sediada no SÍTIO GARAPU, SIN - ZONA RURAL, na cidade de Conde, PB, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado por tendo em vista o que 
consta no Processo nº 64278.009847/2025-49 e em observancia as disposicóes da Lei nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021, e demais legislay8o aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
da Dispensa de Licitaqao nº 90001/2025 {Eletrónica), mediante as cláusulas e conotcóes a seguir 
enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratacáo de aquisicáo de água mineral, sem gás, qarraféo 
de 20 litros, nas condicóes estabelecidas no Termo de Referencia. 

1.2. Objeto da contrata,;:ao: 

ITEM ESPECIFICACAO CATMAT UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 
DE MEDIDA UNITARIO TOTAL 

1 AGUA MINERAL 445485 GarrafBo de 360 13,00 4.680,00 
NATURAL SEM GÁS 20 litros 

1.3. Vinculam esta contratacáo. independentemente de transcriy8o: 

1.3.1. O Termo de Referencia; 

1.3.2. O Aviso de Dispensa Eletrónica; 
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1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA- VIGENCIA E PRORROGACAO 

2.1. O prazo de vigencia da contretecéo é de 12 (doze) meses contados da assinatura deste contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigencia será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto nao for conc/uído no período firmado acima, ressalvadas as providencias 
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUCAO E GESTAO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execucáo contratual, os modelos de gestao e de execucáo, assim como os prazos e 
condicóes de conclusáo, entrega, observacáo e recebimento do objeto constam no Termo de Referencia, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATACAO 

4.1. As regras sobre a subcontratacáo do objeto sao aquelas estabelecidas no Termo de Referencia, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - PRECO 
5.1. O valor unitário da contretecéo é de R$ 13,00 (treze reais), perfazendo o valor total de R$ 4.680,00 
(quatro mil e seiscentos e oitenta reais) 

5.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execucáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostas, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de adrnlnistracáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratacáo, 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 
dependerño dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condicóes a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referencia, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual sao aquelas definidas no Termo de Referencia, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGACCES DO CONTRATANTE 
8.1. Sao obriqacóes do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obriqacóes assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condlcóes estabelecidas no Termo de Referencia; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorrecóes, imperfeicóes, 
falhas ou irregularidades verificadas na execucáo do objeto contratual, fixando prazo para que seja 
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, as suas expensas, certificando-se de que as 
solucóes por ele propostas sejam as mais adequadas; 
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8.1 .4. Acompanhar e fiscalizar a execucáo do contrato e o cumprimento das obrigac;6es pelo 
CONTRATADO; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condicóes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referencia. 

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sancóes previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. Cientificar o órqáo de representacáo judicial da Advocacia-Geral da Uniáo para adocáo das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigac;6es pelo CONTRATADO; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitacóes e reclarnacóes relacionadas a 
execucáo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execucáo do ajuste. 

8.1.8.1. A Administracáo terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorroqacáo motivada, por igual período. 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio económico-financeiro 
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 15 (quinze) dias; 

8.1.1 O. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
epurecño de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.2. A Adrninistracáo nao responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 
terceiros, ainda que vinculados a execucao do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorréncia de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA- OBRIGA<;OES DO CONTRATADO 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigac;6es constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execucáo do 
objeto, observando, ainda, as obrigac;6es a seguir dispostas: 

9.2. Atender as determinac;6es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informacáo por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e servicos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorrecóes resultantes da execucáo ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execucáo do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado a Administracáo ou terceiros, nao reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacáo 
ou o acompanhamento da execucáo contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Quando nao for possível a veriflcacáo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 
SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizacáo do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

9.5.1. prava de regularidade relativa a Seguridade Social; 

9.5.2. certidáo conjunta relativa aos tributos federais e a Dívida Ativa da Unláo: 

9.5.3. certid6es que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.5.4. Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 

9.5.5. Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

Página 317 
Cámara Nacional de Modelos de l.icitacóes e Contratos da Consultoria-Geral da Uniáo 
Modelo de Termo de Contrato para Licitacáo e Contratacáo Direta - Compras - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestáo e lnovacáo 
ldentidade visual pela Secretaria de Gestáo e lnovacáo 
Atualizacáo: ABR/2025 



Este documento é peça do processo 64278.009847/2025-49 Pág 100 de 106

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 660/2025 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obriqacóes trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em leqislacáo específica, cuja inadirnpléncia nao 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e nao poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgencia da situacáo, qualquer 
ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da execucáo do objeto contratual, nao 
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinacáo do CONTRATANTE, qualquer atividade que nao esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a sequranca de pessoas ou bens de 
terceiros; 

9.9. Manter, durante toda a vigencia do contrato, em compatibilidade com as obriqacóes assumidas, 
todas as condicóes exigidas para habilltacáo na licitacáo ou para qualificacáo na contratacáo direta; 

9.1 O. Cumprir, durante todo o período de execucáo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiencia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na leqlslacáo: 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, coma lndicacáo dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informacóes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato; 

9.13. Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratacáo, exceto quando acorrer algum dos eventos arralados no art. 124, 11, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ámbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de sequranca do CONTRATANTE; 

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilita<;ao e conhecimento adequados; 

9.16. Prestar os servicos dentro dos perémetros e ratinas estabelecidos; 

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observancia as recomenaeccee aceitas pela boa técnica, normas 
e legislac;ao de regencia; 

9.18. Conduzir os traba/has com estrita observancia as normas da legislac;ao pertinente, cumprindo as 
oetermmecoes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execucéo do objeto e nas 
melhores concñcoee de sequrence, higiene e disciplina; 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e eprovecéo, quaisquer 
mudences nos métodos executivos que fujam as especittcecaes do memorial descritivo ou instrumento 
conqénere; 

9.20. Cumprir as normas de protecéo ao traba/ha, inclusive aquelas relativas a sequrence e a saúde no 
traba/ha; 

9.21. Nao submeter os traba/hadares a condicoes degradantes de traba/ha, jornadas exaustivas, servkiéo 
por divida ou traba/has torceaos; 
9.22. Nao permitir a utilizac;ao de qualquer traba/ha do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 
condicéo de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislac;ao pertinente; 
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9.23. Nao submeter o menor de dezoito anos de idade a reelizecéo de traba/ha noturno e em condicoes 
perigosas e insalubres e a reeiizecéo de atividades constantes na Lista de Piares Formas de Traba/ha 
Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 dejunho de 2008; 

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminecéo, violencia e assédio no 
ambiente de traba/ha; 

9.25. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma verseo em portugués, e da retecño 
da rede de essisténcie técnica autorizada; 

9.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.27. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida cornprovacáo: 

9.28. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para protecéo de dados pessoais a que tenha acesso por torce da 
execucéo deste contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECU<;AO 

10.1. Nao haverá exigencia de garantía contratual da execucéo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRA<;OES E SAN<;OES ADMINISTRATIVAS 
11 .1. As regras acerca de infracóes e sancóes administrativas referentes a execucáo do contrato sao 
aquelas definidas no Termo de Referencia, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINCAO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigar;oes de ambas as partes, ainda que isso acorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigar;oes nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigencia ficará prorrogada até a 
conctuséo do objeto, caso em que deverá a Administrecéo providenciar a reedequecéo do cronograma 
fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a nao conctuséo do contrato referida no ítem anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO: 

12.2.1.1. Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sencoes 
administrativas; e 

12.2.1.2. Poderá a Administrar;ao optar pela extincéo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execucéo contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obriqacóes nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigas 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5. A alteracáo social ou a rnodificacáo da finalidade ou da estrutura da empresa nao ensejará a 
extincáo se nao restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.6. Se a operacáo implicar rnudanca da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteracáo subjetiva. 
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12.7. O termo de extincáo, sempre que possível, será precedido: 

12.7.1. 

12.7.2. 

12.7.3. 

Do balance dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Da relacáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Das indenizacóes e multas. 

12.8. A extincáo do contrato nao configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio económico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenlzacáo por meio de termo indenizatório. 

12.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 

12.9.1. nos casos de obriqacáo de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 
prestada a ser executada, conforme leqislacáo que rege a matéria; e 

12.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuizos causados a 
Administracáo, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos 
existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

12.1 O. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, económica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órqáo ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado funcáo na contratacáo direta, ou atue na fiscalizacáo ou 
na qestáo do contrato, ou que deles seja c6njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AL TERACCES 

13.1. Eventuais alteracóes contratuais reqer-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é abrigado a aceitar, nas mesmas condicóes contratuais, os acréscimos ou 
supress6es que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

13.3. As supress6es resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderáo exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4. As alteracóes contratuais deveráo ser promovidas mediante celebracao de termo aditivo, submetido 
a prévia aprovacáo da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipacáo de seus efeitos, hipótese em que a formalizacáo do aditivo deverá acorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mes. 

13.5. Registros que nao caracterizam alteracao do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebracáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOTACAO ORCAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratacáo correráo a conta de recursos específicos 
consignados no Orcarnento Geral da Unláo deste exercício, na dotacáo abaixo discriminada: 

1) Gestao/unidade: 00001 /160500; 
11) Fonte de recursos: 1 000A0034W; 
111) Programa de trabalho: 06.182.2218.22BO.0001; 
IV) Elemento de despesa: 339030; 
V) Plano interno: DF0000OCP25; e 
VI) Nota de empenho: 2025NE001420; 

14.2. A dotecéo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após eprovecéo da Leí 
Orc;amentária respectiva e liberac;ao dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos seráo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposlcóes contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposicóes 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICA<;AO 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratacóes 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial 
na Internet, em atencáo ao art. 91, caput, da Lei n.0 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Justíca Federal em Joao Pessoa, Secáo Judiciária da Paraiba para dirimir os 
litigios que decorrerem da execucáo deste Termo de Contrato que nao puderem ser compostos pela 
conciliacáo, conforme art. 92, §1 º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Joéo Pessoa, PB, de julho de 2025. 
Documento assmado digitalmente 
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